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COMPENSACAO. APRESENTACAO DE DCTF RETIFICADORA APOS
O DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE.

Se transmitida a PER/DCOMP sem a retificagdo ou com retificagdo apos o
despacho decisério da DCTF, por imperativo do principio da verdade
material, o contribuinte tem direito subjetivo a compensagdo, desde que
prove a liquidez e certeza de seu crédito.

COMPENSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO.
COMPROVACAO. OBRIGATORIEDADE.

Para fazer jus a compensacdo pleiteada, o contribuinte deve comprovar a
existéncia do crédito reclamado a Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob
pena de restar seu pedido indeferido.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntdrio, nos termos do relatorio e do voto que integram o presente

julgado.

(assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira - Presidente
(assinado digitalmente)
Semiramis de Oliveira Duro - Relatora

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros Winderley

Morais Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane



  10925.900617/2011-10  3301-005.620 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 30/01/2019 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ÔNUS DA PROVA RENAR MAÇAS S/A FAZENDA NACIONAL Recurso de Ofício Negado Crédito Tributário Exonerado CARF Relator  2.0.4 33010056202019CARF3301ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2007
 COMPENSAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE DCTF RETIFICADORA APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. 
 Se transmitida a PER/DCOMP sem a retificação ou com retificação após o despacho decisório da DCTF, por imperativo do princípio da verdade material, o contribuinte tem direito subjetivo à compensação, desde que prove a liquidez e certeza de seu crédito. 
 COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. 
 Para fazer jus à compensação pleiteada, o contribuinte deve comprovar a existência do crédito reclamado à Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob pena de restar seu pedido indeferido. 
 Recurso Voluntário Negado. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros Winderley Morais Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes e Semíramis de Oliveira Duro. 
  Adoto o relatório da decisão de piso, por bem descrever os fatos:
Trata o presente processo de Declaração de Compensação DCOMP, apresentada pela contribuinte acima qualificada.
Em análise da compensação intentada, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Joaçaba/SC decidiu não homologá-la (Despacho Decisório à folha 8), em razão de que o valor recolhido via DARF, indicado como fonte do crédito contra a Fazenda Nacional, já havia sido integralmente utilizado para o pagamento de débito da contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos valores informados no PER/Dcomp.
Inconformada com a não homologação de sua compensação, interpôs a contribuinte manifestação de inconformidade, na qual alega, em síntese, que apurou crédito tributário da contribuição ao PIS e da Cofins em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei nº 9.718/98, proferida pelo Supremo Tribunal Federal.
Esclarece, a interessada, que a razão de o crédito não ter sido reconhecido está no fato de que o mesmo não constava nos dados de controle da RFB, uma vez que o débito foi declarado integralmente, inclusive com a parcela inconstitucional incidente sobre as receitas financeiras.
Em sua defesa, a contribuinte traz julgado administrativo do CARF e do judiciário � TRF da 4ª Região a fim de ver reconhecido o direito à compensação.
A 4ª Turma de Julgamento da DRJ/FNS, no acórdão n° 07-31.016, negou provimento à manifestação de inconformidade, com decisão assim ementada:
COMPENSAÇÃO. INDÉBITO ASSOCIADO A ERRO EM VALOR DECLARADO EM DCTF. REQUISITO PARA HOMOLOGAÇÃO.
Nos casos em que a existência do indébito incluído em declaração de compensação está associada à alegação de que o valor declarado em DCTF e recolhido é indevido, só se pode homologar tal compensação, independentemente de eventuais outras verificações, nos casos em que o contribuinte, previamente à apresentação da DCOMP, retifica regularmente a DCTF.
DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. DESCARACTERIZAÇÃO COMO NORMAS COMPLEMENTARES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.
As decisões judiciais prolatadas em ações individuais não produzem efeitos para outros que não aqueles que compõem a relação processual. E as decisões administrativas, não formalmente dotadas de caráter normativo, igualmente se aplicam inter partes.
Em recurso voluntário, a empresa reitera os termos de sua manifestação de inconformidade, em especial:
Defende a existência dos créditos empregados na compensação não homologada;
Sustenta que não há previsão legal para a exigência da retificação da DCTF como condição para a homologação da compensação: ofensa ao princípio da legalidade tributária;
E acrescenta que a exigência de retificação da DCTF afronta aos princípios da verdade material e do formalismo moderado dos atos administrativos.
Ao final, requer o provimento do recurso.
É o relatório.
 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora
O recurso voluntário reúne os pressupostos legais de interposição, dele, portanto, tomo conhecimento. 
Fundamentação do acórdão da DRJ
Como relatado, a Recorrente apresentou DCOMP, mas não retificou a DCTF.
A DRJ ao julgar improcedente a manifestação de inconformidade o fez com fundamento único: antes da apresentação da DCOMP, a empresa deveria ter retificado regularmente a DCTF. 
Entendo que assiste razão à Recorrente quando afirma que a compensação via PER/DCOMP não está vinculada à retificação de DCTF.
Isso porque o indébito tributário decorre do pagamento indevido, nos termos dos art. 165 e 168 do CTN. Sendo assim, a retificação da DCTF não �cria� o direito de crédito.
Ademais, o Parecer Normativo COSIT nº 02/2015, publicado no DOU de 01/09/2015, esclarece:
Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. 
As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário. 
Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010. 
Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo. 
O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP. 
A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios. 
O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. 
Assim, discordo da decisão de piso que manteve a não homologação da compensação sobre o argumento de que a DCTF retificadora deveria ter sido transmitida antes da DCOMP.
Por conseguinte, se transmitida a PER/DCOMP sem a retificação ou com retificação após o despacho decisório da DCTF, por imperativo do princípio da verdade material, o contribuinte tem direito subjetivo à compensação, desde que prove a liquidez e certeza de seu crédito.
Contudo, como se verá a seguir, não há suporte probatório da liquidez e certeza do crédito pleiteado.
Ônus da prova � recolhimento indevido
A Recorrente aduz que tem crédito de COFINS oponível à Fazenda Nacional, em decorrência da declaração de inconstitucionalidade pelo STF da ampliação da base de cálculo pelo parágrafo 1°, do art. 3°, da Lei n° 9.718/98.
Por isso, efetuou a compensação, explicando: 

Entretanto, a Recorrente não demonstrou a base de cálculo utilizada para apurar a COFINS paga, para a verificação de que os recolhimentos abrangeram receitas mensais que não faziam parte da atividade da empresa: as receitas financeiras.
Em pedido de iniciativa do contribuinte, cabia-lhe: 
a) Apresentar planilha com base de cálculo da COFINS, relativa ao valor da receita bruta mensal e o valor das receitas financeiras;
b) Apontar no livro razão/balancete os valores indicados; 
c) Exibir DIPJ, DCTF original e DARF;
d) Mostrar outros documentos fiscais e contábeis que permitissem afirmar que houve recolhimento sobre as receitas financeiras, que não compunham o seu faturamento.
Dispõe o art. 170, do CTN que a compensação depende da comprovação da liquidez e certeza dos créditos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Assim, na ausência de documentação referente ao crédito, entendo que a pretensão da Recorrente não merece acolhida. 
Isso porque, regra geral, considera-se que o ônus de provar recai a quem alega o fato ou o direito, nos termos do art. 373, do CPC/2015.
Logo, é do próprio contribuinte o ônus de registrar, guardar e apresentar os documentos e demais elementos que testemunhem o seu direito ao creditamento. 
Então, restou demonstrado que a interessada se omitiu em produzir a prova que lhe cabia, segundo as regras de distribuição do ônus probatório do processo administrativo fiscal. Não o fazendo, acertadamente, a compensação não foi homologada. 
Enfim, não há reparos a serem feitos na decisão recorrida.
Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
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Angelotti Meira, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandao Junior, Marco Antonio Marinho
Nunes e Semiramis de Oliveira Duro.

Relatorio

Adoto o relatorio da decisao de piso, por bem descrever os fatos:

Trata o presente processo de Declaracio de Compensacio DCOMP,
apresentada pela contribuinte acima qualificada.

Em andlise da compensacdo intentada, a Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Joagaba/SC decidiu nao homologé-la (Despacho Decisorio a folha
8), em razdo de que o valor recolhido via DARF, indicado como fonte do
crédito contra a Fazenda Nacional, ja havia sido integralmente utilizado para
o pagamento de débito da contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensag¢ao dos valores informados no PER/Dcomp.

Inconformada com a ndo homologacdo de sua compensacdo, interpds a
contribuinte manifestagdo de inconformidade, na qual alega, em sintese, que
apurou crédito tributdrio da contribuicdo ao PIS e da Cofins em razdo da
declaracao de inconstitucionalidade do artigo 3°, paragrafo 1°, da Lei n°
9.718/98, proferida pelo Supremo Tribunal Federal.

Esclarece, a interessada, que a razdo de o crédito nao ter sido reconhecido
estd no fato de que o mesmo nio constava nos dados de controle da RFB,
uma vez que o débito foi declarado integralmente, inclusive com a parcela
inconstitucional incidente sobre as receitas financeiras.

Em sua defesa, a contribuinte traz julgado administrativo do CARF e do
judicidario — TRF da 4* Regido a fim de ver reconhecido o direito a
compensagao.

A 4* Turma de Julgamento da DRJ/FNS, no acorddo n° 07-31.016, negou

provimento a manifestacdao de inconformidade, com decisdo assim ementada:

COMPENSACAO. INDEBITO ASSOCIADO A ERRO EM
VALOR DECLARADO EM DCTF. REQUISITO PARA
HOMOLOGACAO.

Nos casos em que a existéncia do indébito incluido em
declarag¢do de compensacdo esta associada a alega¢do de que o
valor declarado em DCTF e recolhido é indevido, so se pode
homologar tal compensagdo, independentemente de eventuais
outras verificagoes, nos casos em que o contribuinte,
previamente a apresentacdo da DCOMP, retifica regularmente a
DCTF.

DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS.
DESCARACTERIZACAO CcoOMO ~ NORMAS
COMPLEMENTARES DA LEGISLACAO TRIBUTARIA.
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As decisoes judiciais prolatadas em agoes individuais ndo
produzem efeitos para outros que ndo aqueles que compbéem a
relagdo processual. E as decisdes administrativas, ndo
formalmente dotadas de cardter normativo, igualmente se
aplicam inter partes.

Em recurso voluntario, a empresa reitera os termos de sua manifestacdo de
inconformidade, em especial:

a) Defende a existéncia dos créditos empregados na compensagdo nao
homologada;

b) Sustenta que ndo héd previsdo legal para a exigéncia da retificacdo da
DCTF como condi¢do para a homologa¢do da compensacao: ofensa ao
principio da legalidade tributaria;

c) E acrescenta que a exigéncia de retificagdio da DCTF afronta aos
principios da verdade material e do formalismo moderado dos atos
administrativos.

Ao final, requer o provimento do recurso.

E o relatério.

Voto

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora

O recurso voluntario reune os pressupostos legais de interposicao, dele,
portanto, tomo conhecimento.

Fundamentacao do acéordao da DRJ
Como relatado, a Recorrente apresentou DCOMP, mas nao retificou a DCTF.

A DRIJ ao julgar improcedente a manifestacao de inconformidade o fez com
fundamento unico: antes da apresentacio da DCOMP, a empresa deveria ter retificado
regularmente a DCTF.

Entendo que assiste razdo a Recorrente quando afirma que a compensagao via
PER/DCOMP nao esta vinculada a retificagdo de DCTF.

Isso porque o indébito tributario decorre do pagamento indevido, nos termos
dos art. 165 ¢ 168 do CTN. Sendo assim, a retificacdo da DCTF nao “cria” o direito de crédito.

Ademais, o Parecer Normativo COSIT n°® 02/2015, publicado no DOU de
01/09/2015, esclarece:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.
RETIFICACAO DA DCTF DEPOIS DA TRANSM[SSANQ DO
PER/DCOMP E CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO.



Processo n° 10925.900617/2011-10 S3-C3T1
Acordao n.° 3301-005.620 F1. 90

POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA
RETIFICACAO DA DCTF PARA COMPROVACAO DO
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

As informacoes declaradas em DCTF — original ou retificadora
— que confirmam disponibilidade de direito creditorio utilizado
em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de
PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informagoes
prestadas a RFB em outras declaragoes, tais como DIPJ e
Dacon, por for¢a do disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n°
1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia
da autoridade fiscal para analisar outras questdoes ou
documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario.

Ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de
apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento
inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificacdo
se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo homologacdo
da compensacdo, respeitadas as restri¢oes impostas pela IN RFB
n°1.110, de 2010.

Retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada
manifestacdo _de _inconformidade  tempestiva __contra o
indeferimento _do PER ou contra a ndo homologacdo da
DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a DRF. Caso se
refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisorio
impligue o deferimento _integral daquele crédito  (ou
homologacdo integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder.
Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja
parcial, compete ao orgdo julgador administrativo decidir a lide,
sem prejuizo de renuncia a instancia administrativa por parte do
sujeito passivo.

O procedimento de retificagdo de DCTF suspenso para andlise
por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n° 1.110, de
2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser
considerado no julgamento referente ao indeferimento/ndo
homologag¢do do PER/DCOMP. Caso o procedimento de
retificacdo de DCTF se encerre com a sua homologagdo, o
Jjulgamento referente ao direito creditorio cuja lide tenha o
mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado
para a revisdo do despacho decisorio. Caso o procedimento de
retificacdo de DCTF se encerre com a ndo homologagdo de sua
retifica¢do, o processo do recurso contra tal ato administrativo
deve, por continéncia, ser apensado ao processo administrativo
fiscal referente ao direito creditorio, cabendo a DRJ analisar
toda a lide. Ndo ocorrendo recurso contra a ndo homologagdo
da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve
comunicar o resultado de sua andlise a DRJ para que essa
informag¢do seja considerada na andlise da manifestagdo de
inconformidade contra o indeferimento/ndao-homologag¢do do
PER/DCOMP.

A nao retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de
fazé-la em decorréncia de alguma restricdo contida na IN RFB
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n® 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em
PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por outros
meios.

O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que
venha a se tornar disponivel depois de retificada a DCTF, ndo
podera ser objeto de nova compensagdo, por for¢a da vedagdo
contida no inciso VI do § 3°do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.
Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestagdo de
inconformidade, a andlise do pedido de revisdo de oficio do
PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdi¢do
do sujeito passivo, observadas as restricoes do Parecer
Normativo n°8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.

Assim, discordo da decisdo de piso que manteve a ndo homologagdo da
compensagao sobre o argumento de que a DCTF retificadora deveria ter sido transmitida antes
da DCOMP.

Por conseguinte, se transmitida a PER/DCOMP sem a retificagdo ou com
retificagdo apos o despacho decisorio da DCTF, por imperativo do principio da verdade
material, o contribuinte tem direito subjetivo a compensacao, desde que prove a liquidez e
certeza de seu crédito.

Contudo, como se vera a seguir, ndo ha suporte probatorio da liquidez e
certeza do crédito pleiteado.

Onus da prova — recolhimento indevido

A Recorrente aduz que tem crédito de COFINS oponivel a Fazenda Nacional,
em decorréncia da declaragdo de inconstitucionalidade pelo STF da ampliagdo da base de
calculo pelo paragrafo 1°, do art. 3°, da Lei n® 9.718/98.

Por isso, efetuou a compensagao, explicando:

Competéncia MAI/03
Receitas Financeiras R$ 65.328,94
Aliquota Aplicada 3,00%

Valor da COFINS s/ Rec. Financeiras R$ 1.959,87

Entretanto, a Recorrente ndo demonstrou a base de calculo utilizada para
apurar a COFINS paga, para a verificagdo de que os recolhimentos abrangeram receitas
mensais que ndo faziam parte da atividade da empresa: as receitas financeiras.

Em pedido de iniciativa do contribuinte, cabia-lhe:

a) Apresentar planilha com base de calculo da COFINS, relativa ao valor da
receita bruta mensal e o valor das receitas financeiras;

b) Apontar no livro razao/balancete os valores indicados;
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¢) Exibir DIPJ, DCTF original e DARF;

d) Mostrar outros documentos fiscais e contdbeis que permitissem afirmar
que houve recolhimento sobre as receitas financeiras, que ndo compunham o seu faturamento.

Dispde o art. 170, do CTN que a compensagao depende da comprovacao da
liquidez e certeza dos créditos do sujeito passivo contra a Fazenda Publica:

Art. 170. A lei pode, nas condi¢coes e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensagado de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos,
do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

Assim, na auséncia de documentagdo referente ao crédito, entendo que a
pretensdo da Recorrente ndo merece acolhida.

Isso porque, regra geral, considera-se que o Onus de provar recai a quem
alega o fato ou o direito, nos termos do art. 373, do CPC/2015.

Logo, ¢ do proprio contribuinte o 6nus de registrar, guardar e apresentar os
documentos e demais elementos que testemunhem o seu direito ao creditamento.

Entdo, restou demonstrado que a interessada se omitiu em produzir a prova
que lhe cabia, segundo as regras de distribui¢do do 6nus probatdrio do processo administrativo
fiscal. Nao o fazendo, acertadamente, a compensacao nao foi homologada.

Enfim, ndo h4 reparos a serem feitos na decisdo recorrida.

Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro - Relatora



